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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO


Uruguaiana, 02 de fevereiro de 2017.
Ofício n° 018/2017/GAPRE
Exmo. Sr.

Ver. José Fernando Tarragó
MD. Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA
Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho por meio do presente apresentar pedido de autorização para ausentar-me do Município entre os dias 09 a 13 de fevereiro de 2017, em face de compromissos assumidos fora do Estado, nos termos do inciso III do art. 66 da Lei Orgânica c/c o art. 96 e alínea “c” do § 1º do art. 138 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Releva observar que, no período do afastamento ora requerido, o Poder Executivo será assumido por Antônio Augusto Brasil Carús, Vice-prefeito Municipal, conforme disposto no § 3º do art. 93 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana.

Certo da vossa compreensão e dos Ilustres Vereadores(as), despeço-me com votos de elevada estima e consideração.
Atenciosamente, 

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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